
ALTERAÇÃO AO MAPA DA RELAÇÃO NOMINAL

Havendo necessidade de adequar o mapa 
da relação nominal criado pela Portaria n.º 
92/78, de 30 de Março, posteriormente 
alterado pelo Diploma Ministerial n.º 1/89, 
de 4 de Janeiro, o Ministério do Trabalho, 
Emprego e Segurança Social aprovou  o 
Diploma Ministerial n.º 104/2015, de 27 de 
Novembro de 2015, que entrou em vigor na 
data da sua publicação.

O mapa da relação nominal é aplicável a 
entidades empregadoras privadas e aos 
respectivos trabalhadores, sendo eles 
nacionais e estrangeiros, bem como a 
instituições de direito público e respectivos 
trabalhadores, nacionais e estrangeiros, cujas 
relações de trabalho não se rejam por normas 
da função pública.

A actualização da relação nominal deve ser 
feita até ao dia 30 de Abril de cada ano, com 
dados referentes ao mês de Março do mesmo 
ano.

Sempre que o início de actividade da empresa 
ou do estabelecimento ocorra depois do 
mês de Abril, a entidade empregadora deve 
preencher a relação nominal no prazo de 
trinta dias, contados da data da declaração 
de inicio de actividade feita à competente 
Repartição de Finanças (Autoridade Tributária 
de Moçambique).

As características do mapa da relação nominal 
actualizado, constam de anexo ao diploma 
ora publicado, assim como as instruções para 
o seu preenchimento.
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